
Indicação nº___/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

O Vereador infra-assinado, partido DEM, na

forma do artigo 114, VII do Regimento Interno desta Casa,

INDICA ao  EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL,  por

meio da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos (SEMSUR),

no sentido de que seja colocada a lixeiras suspensas na

Rua  Valdecy  Antônio  Savignon,  bairro  São  Francisco  de

Assis, nesta cidade.

JUSTIFICATIVA

Este Edil foi abordado por moradores daquele

bairro que solicitaram a presente indicação. Tal medida se

faz  necessária,  visto  que,  a  rua  não  possui  lixeiras.

Ocasionando sujeira e gerando mau aspecto ao local, posto

que os animais acabam espalhando os resíduos.

Desta forma, faz-se necessária a instalação

de lixeiras para que os resíduos não permaneçam espalhados

no local, garantindo o bem estar da população.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de agosto de 2020.

ALEXANDRE VALDO MAITAN

VEREADOR DEM

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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